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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 11122/2009

Nos termos do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 23/98, de 26 de Maio, 
indico a licenciada Inês Pacheco Ramires Ferreira, adjunta do Gabinete 
do Secretário de Estado da Administração Pública para representar o 
Ministério das Finanças e da Administração Pública nos procedimentos 
de negociação colectiva e de participação com as organizações sindicais 
representativas do sector, dos anteprojectos dos diplomas que promovem 
a revisão dos estatutos das carreiras docentes universitária e politécnica, 
bem como a respectiva legislação complementar, em aplicação do dis-
posto no artigo 101.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

20 de Abril de 2009. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos.

201730202 

 Gabinete do Secretário de Estado do Tesouro e Finanças

Despacho n.º 11123/2009

1 — Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 15.º dos Estatutos 
aprovados pelo Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de Dezembro, aplicáveis 
ao Hospital de Faro, EPE, por força do disposto no n.º 2 do artigo 1.º do 
Decreto -Lei n.º 180/2008, de 26 de Agosto, são nomeados para o Hospital 
de Faro, EPE, para o triénio de 2008 -2010, como fiscal único efectivo a 
sociedade de revisores oficiais de contas Grant Thornton & Associados, 
SROC n.º 67, representada pelo Dr. Carlos Lisboa Nunes, ROC n.º 427, 
e como fiscal suplente a sociedade de revisores oficiais de contas Alves 
da Cunha, A. Dias & Associados, SROC n.º 74.

2 — A remuneração anual ilíquida do fiscal único efectivo do Hospital 
de Faro, EPE, será a constante do contrato de prestação de serviços a 
celebrar entre o conselho de administração deste Hospital e o respectivo 
fiscal único, com o limite máximo equivalente a 25  % da quantia corres-
pondente a 12 meses do vencimento base mensal ilíquido atribuído, nos 
termos legais, ao presidente do conselho de administração do Hospital, 
nos termos do n.º 5 do artigo 15.º dos Estatutos aprovados pelo Decreto-
-Lei n.º 233/2005, de 29 de Dezembro, em harmonia com o estabelecido 
nos artigos 59.º e 60.º do Decreto -Lei n.º 487/99, de 16 de Novembro, e 
tendo por referência o constante no despacho n.º 18 401/2007 (2.ª série), 
publicado no Diário da República, n.º 158, de 18 de Agosto de 2007.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Setembro 
de 2008.

15 de Abril de 2009. — O Secretário de Estado do Tesouro e Finanças, 
Carlos Manuel Costa Pina.

201731337 

 Despacho n.º 11124/2009

Por auto de 30 de Março de 1990, foi cedido, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 97/70, de 13 de Março, e da Portaria de 29 de Dezembro de 
1989, cuja declaração foi publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 37, de 13 de Fevereiro de 1990, à Câmara Municipal de Vila Velha 
de Ródão, o antigo edifício escolar de Perdigão, sito na freguesia de 
Fratel, concelho de Vila Velha de Ródão, distrito de Castelo Branco, 
inscrito na matriz predial urbana da referida freguesia sob o artigo 1453 
e descrito na Conservatória do Registo Predial com o n.º 00074/300686, 
para restabelecimento da escola e funcionamento de secção eleitoral e 
outros fins sociais.

Considerando que o prédio, não obstante o tempo decorrido, não 
chegou a ser afecto ao fim que justificou a cessão e a entidade cessio-
nária não se opõe a que seja accionada a cláusula de reversão, ordeno a 
reversão, para o domínio privado do Estado, do mencionado prédio, de 
acordo com o disposto no artigo 2.º do referido Decreto -Lei n.º 97/70, de 
13 de Março, em conjugação com o disposto no n.º 1 do artigo 124.º do 
Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, e determino o competente 
registo do imóvel, na conservatória do registo predial, a favor do Estado, 
por reversão.

17 de Abril de 2009. — O Secretário de Estado do Tesouro e Finanças, 
Carlos Manuel Costa Pina.

201731061 

 Secretaria-Geral

Aviso n.º 8998/2009
Pelo Despacho n.º 190/09, do Ministro de Estado e das Finanças, foi 

anulado o concurso interno geral de acesso, para o provimento de três 
postos de trabalho, na categoria de técnico superior principal, da carreira 
técnica superior, do mapa de pessoal da Secretaria -Geral do Ministério 
das Finanças e da Administração Pública, publicado no Diário da Re-
pública 2.ª série n.º 212, de 17 de Outubro.

22 de Abril de 2009. — O Secretário -Geral, José António de Men-
donça Canteiro.

201732909 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

MARINHA

Instituto Hidrográfico

Aviso n.º 8999/2009

Procedimento concursal comum para contrataçãode um técnico 
superior no regime de contrato de trabalho

em funções públicas por tempo indeterminado
Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de 

Fevereiro, e de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 3 do art.19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, torna -se público que, por 
despacho proferido, no passado dia 27 de Março, pelo Director -geral 
do Instituto Hidrográfico (IH), Vice -almirante José Augusto de Brito, 
se procede à abertura de procedimento concursal comum, pelo prazo de 
10 dias úteis a contar da data da publicitação no Diário da República, 
para ocupação de um posto de trabalho para a carreira/categoria de 
técnico superior, na modalidade de relação jurídica de emprego público 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
do Mapa de Pessoal Civil do Instituto Hidrográfico.

Por ainda não se encontrar regulamentada e em funcionamento a 
Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC) foi consultada a Direcção -geral de Administração e do Em-
prego Público (DGAEP), de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 4.º 
e artigo 54.º da referida Portaria, que suspendeu temporariamente a 
obrigatoriedade de consulta a esta entidade.

Este procedimento rege -se pelo disposto nos seguintes diplomas: 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR), Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008 de 31 de Julho, Portaria n.º 1553 -C/2008 de 31 de Dezem-
bro, Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 
de Janeiro (Portaria).

1 — Identificação do acto — Abertura de Procedimento Concursal 
Comum de recrutamento para ocupação de um posto de trabalho, previsto 
e não ocupado, da categoria Técnico Superior, no mapa de pessoal civil 
do Instituto Hidrográfico.

2 — Posto de Trabalho a ocupar e modalidade da Relação Jurídi-
ca — Contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeter-
minado, para o exercício de funções de Técnico Superior, na área de 
Análise de Sistemas.

3 — Prazo de validade — Nos termos do n.º 2 do artigo 40.º da Porta-
ria, o procedimento concursal é valido para ocupação de idênticos postos 
de trabalho a ocorrer no prazo máximo de 18 meses contados da data 
de homologação da lista de ordenação final do presente procedimento 
(reserva de recrutamento interna).

4 — Local de Trabalho — Instalações do Instituto Hidrográfico, sito 
na Rua das Trinas, 49 1249 -093 Lisboa e nas instalações navais da 
Azinheira — Quinta da trindade, Azinheira 2840 Seixal — Missões e 
cruzeiros, dentro e fora de Águas de Jurisdição Nacional, a bordo de 
navios oceanográficos.

5 — Caracterização do Posto de Trabalho — Exercício, com auto-
nomia e responsabilidade de funções de estudo, concepção e aplicação 
de métodos e processos inerentes à sua qualificação profissional, às 
quais corresponde o grau de complexidade 3, nomeadamente nos se-
guintes domínios de actividade: Modelar conceptualmente, desenvolver 
e programar bases de dados geo -espacias no âmbito dos processos de 
produção técnico -científica do IH (oceanografia, hidrografia, química, 
geologia marinha e segurança da navegação); Analisar e modelar em 
bases de dados geo -espaciais as áreas funcionais técnico -científicas do 
IH (hidrografia, oceanografia, geologia marinha, química e segurança da 
navegação); Desenvolver modelos conceptuais; Programar e implemen-
tar modelos lógicos de bases de dados no sistema de gestão de bases de 



17572  Diário da República, 2.ª série — N.º 86 — 5 de Maio de 2009 

dados Oracle; Desenvolver aplicações de aquisição de dados (“forms” 
Oracle); Desenvolver “reports” na plataforma Oracle para gestão dos 
dados geo -espaciais nas áreas funcionais técnico -científicas do IH; 
Execução e actualização dos dicionários de dados (Oracle e Sybase); 
Manter funcionalmente as bases de dados e aplicações desenvolvidas; 
Desenvolver, implementar e manter soluções de gestão laboratorial no 
sistema “Thermo Scientific Nautilus”; Administrar o sistema “Thermo 
Scientific Nautilus”; Desenvolver “reports” na plataforma “Sybase Info-
Maker” para gestão de saídas do sistema “Thermo Scientific Nautilus”; 
Implementar soluções de bases de dados geo -espaciais para exploração 
com o sistema de informação geográfica ESRI ArcGIS; Apoiar a ex-
ploração das bases de dados geo -espaciais através da programação de 
macros em PL/SQL da Oracle; Participação em trabalhos de campo a 
bordo de navios oceanográficos.

6 — Posição remuneratória — As correspondentes à carreira/categoria 
de Técnico Superior de acordo com o Decreto regulamentar n.º 14/2008 
de 31 de Julho e Portaria n.º 1553 -C/2008 de 31 de Dezembro.

7 — Requisitos Gerais de Admissão (artigo 8.º da LVCR):
7.1 — Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 

Constituição, convenção internacional ou lei especial;
7.2 — Ter 18 anos completos;
7.3 — Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
7.4 — Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
7.5 — Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.
8 — Requisitos de Vínculo — Trabalhadores com relação jurídica 

de emprego público por tempo indeterminado, que se encontrem em 
qualquer das seguintes situações (n.º 4 do artigo 6.º e alíneas a), b) e c) 
do n.º 1 do artigo 52.º da LVCR);

8.1 — Trabalhadores do Instituto Hidrográfico, integrados na mesma 
carreira (Técnico Superior), a cumprirem ou a executar atribuição, 
competência ou actividade, diferente da que corresponde ao presente 
procedimento;

8.2 — Trabalhadores de outro órgão ou serviço, integrados na mesma 
carreira (Técnico Superior), a cumprir ou a executar qualquer atribui-
ção, competência ou actividade, ou que se encontrem em situação de 
mobilidade especial;

8.3 — Trabalhadores do Instituto Hidrográfico ou de qualquer outro 
órgão ou serviço, integrados em outras carreiras.

9 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira e categoria de Técnico Superior em 
regime de emprego público por tempo indeterminado, e, não se encon-
trando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de 
pessoal do Instituto Hidrográfico, idênticos ao posto de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

10 — Titularidade do nível habilitacional — Licenciatura, comple-
xidade funcional de grau 3, de acordo com o disposto no artigo 44.º 
da LVCR.

11 — Não é possível substituir as habilitações exigidas por formação 
ou experiência profissional.

12 — Forma e Prazo de Candidaturas — A apresentação da candida-
tura é efectuada em suporte de papel através do preenchimento do for-
mulário tipo, disponível nos postos de atendimento e no site oficial deste 
Instituto (www.hidrografico.pt) na ligação Concursos/Recrutamentos. 
A apresentação das candidaturas deverá ser acompanhada, de fotocópia 
legível do certificado de habilitações, fotocópia do Bilhete de Identidade 
e do respectivo curriculum vitae Europass, fotocópia dos certificados de 
formação profissional; declaração de vínculo à função pública; declara-
ção de funções e declaração da avaliação de desempenho.

12.1 — As candidaturas poderão em alternativa ser enviadas por via 
electrónica, através do endereço recrutamento.sp@hidrografico.pt e 
acompanhadas, do respectivo curriculum vitae, Europass.

12.2 — As candidaturas poderão ser entregues pessoalmente, durante 
as horas normais de funcionamento do Instituto Hidrográfico (9h às 
12h e das 14h às 16.30h), sito na Rua das Trinas, 49 1249 -093 Lisboa, 
ou por carta registada com aviso de recepção, para a mesma morada, 
endereçada ao Instituto Hidrográfico, Serviço de Pessoal, devendo a 
sua expedição ocorrer até ao termo do prazo fixado para entrega das 
candidaturas, findo o qual não serão as mesmas consideradas.

12.3 — O prazo de apresentação de candidaturas ao presente proce-
dimento é de 10 dias úteis, contados a partir da data da publicitação no 
Diário da República, do presente aviso.

13 — Métodos de Selecção e Critérios Gerais — Devido ao carácter 
de urgência do presente procedimento concursal, foi determinado por 
Despacho n.º 12/2009 do Director -geral do Instituto Hidrográfico de 23 
de Abril que será aplicável a faculdade prevista no n.º 4 do art.53.º da 
LVCR e no n.º 1 e n.º 2 do art.6.º da Portaria que permite a não adopção 
dos critérios obrigatórios previstos nas alíneas b) do n.º 1 e n.º 2 do 
art.53.º LVCR. Face ao exposto, aos candidatos com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado a executarem activida-

des diferentes das publicitadas serão aplicáveis os seguintes métodos 
de selecção eliminatórios de “per si”: Prova de conhecimentos (PC) e 
Entrevista Profissional de Selecção (EPS), todos valorados de 0 a 20 
valores, e com as seguintes ponderações:

a) Prova de Conhecimentos (PC) — Ponderação de 70 %;
b) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — Ponderação de 

30 %;
Valoração final (VF) — Resulta da seguinte expressão: VF = 0,70xPC 

+ 0,30xEPS
A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se excluído o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores em cada um dos métodos e na 
classificação final.

13.1 — Prova de conhecimentos — A Prova individual de Conheci-
mentos visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais e as 
competências técnicas necessárias ao exercício da função a concurso.

Os candidatos que obtenham pontuação inferior a 9,5 valores na Prova 
de Conhecimentos, consideram -se excluídos do procedimento, não lhes 
sendo aplicado o método seguinte.

13.2 — Entrevista Profissional de Selecção — A entrevista profissio-
nal de selecção visa avaliar, de forma objectiva e sistemática: a experiên-
cia profissional, os conhecimentos técnicos e a preparação do candidato 
para a execução das actividades descritas na caracterização do posto 
de trabalho; assim como os aspectos comportamentais evidenciados 
durante a interacção estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal.

13.2 — 1 — Aspectos a avaliar — Motivação: Apreciar o interesse 
pelo serviço público e as razões da candidatura; Argumentação: Apreciar 
a organização do pensamento, manifestada através da capacidade de 
expressão oral; Experiência profissional e conhecimentos.

13.2 — 2 — Níveis classificativos — Elevado: 20 valores; Bom: 
16 valores; Suficiente: 12 valores; Reduzido: 08 valores; Insuficiente: 
04 valores.

14 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale à desistência do concurso;

15 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16 — Métodos de Selecção e Critérios Específicos — Nos termos do 
n.º 2 do artigo 53.º da LVCR, os candidatos com vínculo de emprego 
público que, cumulativamente, sejam já titulares da categoria a concurso 
e se encontrem a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou 
actividade caracterizadoras do posto de trabalho correspondente a este 
procedimento, ou (caso se encontrarem em Mobilidade Especial) tenham 
sido detentores da categoria bem como das funções acima descritas, 
serão sujeitos aos seguintes métodos de selecção, salvo se a eles expres-
samente renunciarem na candidatura (caso em que lhes serão aplicados 
os métodos descritos no ponto 13.):

a) Avaliação Curricular (AC) — Ponderação de 70 %;
b) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — Ponderação de 

30 %.
Valoração final: Resulta da seguinte expressão: VF = 0,70xAC + 

0,30xEPS.
A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 a 20 

valores, sendo considerado excluído o candidato que tenha obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores em qualquer um dos métodos ou na 
classificação final.

16.1 — Avaliação curricular — A avaliação curricular visa analisar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica e 
profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e 
da formação realizada na adequação às tarefas descritas na caracterização 
do posto de trabalho (ponto 5.), tipo de funções exercidas e avaliação 
de desempenho obtida.

Na avaliação curricular (AC), serão considerados e ponderados (numa 
escala de 0 a 20 valores) os seguintes parâmetros: habilitação académica 
de base (HAB), formação profissional (FP), experiência profissional 
(EP) e avaliação de desempenho (AD).

A nota final da avaliação curricular é calculada pela seguinte fór-
mula:

AC = 0,10xHAB + 0,20xFP + 0,50xEP + 0,20xAD

16.1 — 1 — Sendo: Habilitações Literárias — Habilitações académi-
cas de grau exigido à candidatura — 15 valores; Habilitações académicas 
de grau superior ao exigido à candidatura: Pós -graduação — 18 valores; 
Mestrado — 19 valores; Doutoramento — 20 valores;

16.1 — 2 — Formação Profissional (máximo de 20 valores) — Cursos 
com duração inferior a 1 dia (7 horas) — 1 valor; Cursos com duração 
entre 1 dia e inferior a 3 dias — 2 valores; Cursos com duração entre 3 
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dias e inferior a 1 semana — 3 valores; Cursos com duração superior a 
1 semana (35 horas / 5 dias) — 4 valores.

Neste parâmetro, apenas serão considerados os cursos de formação na 
área de actividade específica para que é aberto o presente procedimento 
concursal, que se encontrem devidamente comprovados.

16.1 — 3 — Experiência Profissional — Refere -se ao desempenho 
efectivo de funções na área para a qual é aberto o presente Procedimento: 
Inferior a 3 anos — 4 valores; Entre 3 e 5 anos — 8 valores; Entre 5 e 
10 anos — 12 valores; Entre 10 e 12 anos — 16 valores; Superior a 12 
anos — 20 valores.

Só será contabilizado como tempo de experiência profissional o 
correspondente ao desenvolvimento e funções inerentes à categoria a 
contratar, que se encontre devidamente comprovado ou declarado sob 
compromisso de honra.

16.1 — 4 — Avaliação de Desempenho é relativa ao último período, 
não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atri-
buição, competência ou actividade idênticas às do posto de trabalho a 
ocupar, sendo valorada, para cada ano, do seguinte modo:

Lei n.º 10/2004 de 22 de Março e Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, 
de 14 de Maio: Excelente: 20 valores; Muito Bom: 16 valores; Bom: 
12 valores; Necessita Desenvolvimento: 10 valores; Insuficiente: 08 
valores.

Lei n.º 66 -B/2007 de 28 de Dezembro: Relevante com reconhecimento 
de excelência: 20 valores; Relevante: 16 valores; Adequado: 12 valores; 
Inadequado — 08 valores.

A ausência da Avaliação do Desempenho, no caso de injustificada 
será valorada em 06 valores, no caso de justificação não imputável ao 
candidato será valorada em 10 valores.

A nota final da Avaliação de Desempenho é obtida através da mé-
dia aritmética simples das avaliações relevantes, com valoração até às 
centésimas.

16.1 — 5 — Os candidatos que obtenham pontuação inferior a 9,5 
valores na Avaliação Curricular, consideram -se excluídos do procedi-
mento, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

16.2 — Entrevista Profissional de Selecção — A entrevista profissio-
nal de selecção visa avaliar, de forma objectiva e sistemática: a experiên-
cia profissional, os conhecimentos técnicos e a preparação do candidato 
para a execução das actividades descritas na caracterização do posto 
de trabalho; assim como os aspectos comportamentais evidenciados 
durante a interacção estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal.

16.2 — 1 — Níveis classificativos: Elevado: 20 valores; Bom: 16 
valores; Suficiente: 12 valores; Reduzido: 08 valores; Insuficiente: 04 
valores.

17 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale à desistência do concurso;

18 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — Dada a urgência de preenchimento do posto de trabalho, os 
métodos de selecção deverão ser aplicados de forma faseada, nos termos 
do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

20 — Tipo, forma e duração da prova de conhecimentos — a prova de 
conhecimentos será teórica e escrita, de 120 minutos, contendo perguntas 
de resposta directa (50 %) e perguntas de desenvolvimento (50 %).

20.1 — Temas da Prova de Conhecimentos: Análise e Modelação de 
Sistemas; Programação de Modelos Lógicos; Administração de Redes 
de dados; Bases de Dados Geo -Espaciais.

20.2 — Bibliografia necessária para a preparação dos temas
Base de Dados:
DATE, C. J.; An Introdution to Database Systems, Addison -Wesley, 

7.ª Edição, 1999, ISBN 0 -201 -68419 -5 -2.
ELMASRI, Ramez; NAVATHE, Shamkant B.; Fundamentals 

of Database Systems, Addison -Wesley, 3.ª Edição, 2000, ISBN 
0 -201 -54263 -3.

DAMAS, Luís; SQL, FCA — Editora de Informática, Lda. 6.ª E dição, 
2005, ISBN 972 -722 -443 -1.

PEREIRA, José Luís; Tecnologia de Bases de Dados, FCA — Editora 
de Informática, Lda., 2.ª Edição, 1998, ISBN 972 -722 -143 -2.

ABRAHAM Silberschatz, Henry F. Karth and S. Sudarshan; Database 
System Concepts,, McGraw Hill, 2005, ISBN 0 -07 -295886 -3.

Lulushi, Albert; Inside Oracle Designer/2000, Prentice Hall, 1998, 
ISBN 0 -13 -849753 -2.CAMPOS, Luís Moreno; Oracle 8i. FCA, Lisboa, 
1999.

K. Atkins, P. Dirksen, Z.A. Ince, ORACLE, Designer Generation. 
Osborne McGraw -Hill & Oracle Press, 1999, ISBN 0 -07 -882475 -3.

Paul Dorsey, Peter Koletzke. Oracle Designer/2000 Handbook: A 
Comprehensive System Development Method Using Oracle’s Design 
Tools. Oracle Press, 1997, ISBN 0078822297.

Manuais do Oracle8i ou 9i, especialmente Oracle 8i ou 9i Concepts e 
o Oracle 8i ou 9i Administrators Guide. Estes manuais estão disponíveis 
na página Web da Oracle em www.oracle.com.

Manuais do Oracle Designer, especialmente Design 6i. Este manual 
está disponível na página Web da Oracle em www.oracle.com.

Publicações:
Instituto Hidrográfico; Tabela de Marés — Volume I — Portugal 

2009, ISBN 978 -972 -8486 -69 -3.
Instituto Hidrográfico; Ajudas à Navegação — Lista de Luzes — Vo-

lume I — Portugal, 8.ª Edição, 2008, ISBN 978 -972 -8486 -64 -8.
Instituto Hidrográfico; Avisos aos Navegantes — Grupo Anual, 

2009.
Instituto Hidrográfico; Avisos aos Navegantes — Grupo Mensal, 

Janeiro ou Fevereiro de 2009

21 — Composição do júri: Presidente: Capitão -tenente SEH Rui 
Manuel Reino Baptista; Vogais efectivos: Segundo -tenente STP António 
Joaquim Courela Alexandre, que substitui o presidente nas suas faltas e 
impedimentos; Técnica Superior Ana Cristina Mansura da Silva Sara-
mago dos Santos. Vogais suplentes: Subtenente Sónia Alexandra Pereira 
Godinho; Técnico Superior Fernando da Costa Gomes.

22 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a 
utilizar, a grelha classificativa e os sistemas de valoração final do 
método, serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas 
por escrito.

23 — Nos termos do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de Janeiro, a candidatura deverá ser acompanhada do currículo 
profissional do candidato, bem como de fotocópia do certificado de 
habilitações literárias e ainda, se for o caso, da declaração de vínculo 
de emprego público, os quais, caso não sejam entregues, determi-
narão a exclusão do candidato. Deverão ser igualmente anexos os 
documentos comprovativos das habilitações profissionais (formação 
e ou experiência profissional), salvo se se tratar de trabalhadores em 
exercício de funções no Instituto Hidrográfico, que expressamente 
refiram no formulário de candidatura, que os mesmos se encontram 
arquivados no seu processo individual.

23.1 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
a apresentação de documentos comprovativos das declarações que 
efectuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

23.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

23.3 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a) b) 
c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria, para a realização da 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

23.4 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas do n.º 3 do artigo 30.º acima mencionado.

24 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos será publi-
cada no Serviço de Pessoal, no site do Instituto Hidrográfico (www.
hidrografico.pt), bem como remetida a cada concorrente por correio 
electrónico ou ofício registado, em data oportuna, após aplicação dos 
métodos de selecção.

25 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

26 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, 
nos termos do diploma supra mencionado.

27 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (BEP), na página electrónica do IH e em jornal de expan-
são nacional, por extracto, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da 
referida Portaria.

23 de Abril de 2009. — O Director-Geral, José Augusto de Brito. 
201732811 




